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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 397/2023

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercicio Íinanceiro de 2024 e dá outrâs
providências.

ANTONIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Municipio de Mogeiro, Estado da

Paraíb4 no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÔES pn[nulNaRrs

II - a estrutuÍa do orçamento municipal;

III - a elaboração, alteração e execução orçamentaria;

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;

V - as condições para concessão de recursos públicos;

VI - as alterações na legislação tributaria;

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e

VIll - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos:
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Art' 1". Em cumprimento às disposições da Constituição Federal,

constituição Estadual, da Lei orgânica Municipal e da Lei complementar no 101, de 4 de

maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentarias do Município de Mogeiro

para o exercício de 2023,compreendendo:

I - as disposições sobre prioridades e meta§ da Administração Pública Municipal;
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a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1" e 2o do aÍ' 4', da Lei

Complementar n" 101, de 2000;

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3" do art. 4o, da Lei

Complementar n" l0l, de 2000.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MLINICIPAL

^rt. 
2o. As prioridades e metas da Administração Pública

Municipal para o exercício de 2024, atendidas as despesas que constituem obrigação

constitucional ou legal do Municipio e as de ftrncionamento dos órgãos e entidades

municipais, estão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Plano

Plurianual para o período de 2022-2025" .

Parágrafo único - O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as prioridades e

metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual -
PPA2022-2025.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art.3"' O Orçamento para o exercicio financeiro de 2023

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta e Indireta e seÍá elaboÍado levando-se em conta à estrutura

organizacional do Município e suas possíveis alterações.

Art. 4'. A proposta orçamentiiria do Município evidenciará as

receitas por rubricas e suas respectivas despesas, por função' sub função, progÍama'

projetos, atividades e operações especiais de cada unidade gestora e conterá:

I - mensagem encamiúando o projeto de lei;
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II - texto da lei;

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por frrnções de govemo;

V - quadro das dotações por órgãos de govemo e administração;

VI - demonstÍativo da despesa por órgãos e funções;

VII - programa de trabalho através da funcional programática; e

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza.

Art. 5o. Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental visando à concretização

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano

Plurianual;

II - Atividade, urn instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto

que concolre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo; e

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, expansão ou

aperfeiçoamento das ações de govemo, das quais não

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços'

resulta um produto e

Parágrafo único - As categorias de programação de que tÍata o art' 10 desta i serão

CAPÍTULO I
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
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identificadas por progríunas e ações (atividades, projetos, operações especiais), de acordo

com as codificações da Portaria SOF n" 4211999, da Portaria Interministerial STN/SOF n"

1631200l e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025'
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Art. 6o A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício

financeiro de 2023, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos principios, além

dos conüíbeis geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas iíreas

sociais, austeridade na gestão dos recursos públicos, modemizagão na ação govemamental,

transparência na elaboração e execução do orçamento.

Art. 7' O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas

para o exercício financeiro de 2023, observadas as determinações contidas nesta Lei e

no art. 29-A da Constituição Federal, devendo encamiúáJo ao Poder Executivo até 30

(trinta) dias antes do prazo de remessa da proposta orçamentriria a câmara Municipal.

Art. 8o As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer

ao disposto no art. 166, §3", da Constituição Federal e não poderão indicar recursos

provenientes de anulação das seguintes despesas:

I - dotações com recursos vinculados;

II - dotações referentes à contrapartida;

III - dotações referentes a obras em andamento;

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e

VI - dotações destinadas à cobertura de despesas com pess

Art. 9" A proposta orçamentríria de 23 contemplará autorização

ao chefe do Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais suplementaÍes'

observando o disposto na Lein'4320, de 17 de março de 1964, visando:

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação já existente;

II - movimentar, intemamente, o orçamento quando as dotações existentes se mostraÍem

insuficientes para a realizaçáo de determinadas despesas;

III - incorporar valores que excedam as previsões constantes da Lei orçamentári a de 2024;

IV - anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou extraordinários'
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os mesmos tiverem saldo que não forem mais utilizados

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o chefe do poder

executivo poderá utilizar 50% (cinquenta) por cento do valor das dotações orçamentárias.

Art.10. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas

na Lei Orçamentiíria de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção,

transformação, tÍansferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem

como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática,

expressa por categoria de programação, conforme definida no parágrafo único do art. 5'

desta Lei.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em

alteração dos valores das programações aprovadas na Lei orçamentária de 2024 ou em

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 11. O Govemo Municipal destinará, no mínimo' 25%o (vinte e

cinco por cento) de sua receita resultante de impostos e das transferências federais e

estaduàis de impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino, como estabelece o

arti.go Zlzda Cánstituição Federal e Lei Federal n" 14.113 de25 de dezembro de2023.

Parágrafo único, O Mruricípio aplicará parte dos recursos a que se refere o caput deste

artlgo, na manutenção e desenvolvimento da educação basica e à remuneração condi

dos trabalhadores da educação, nos termos estabelecidos no art' 60 do Ato das Di ES

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal'

Art. 12. A ProPosk orçamentiíria consignará Previsão de

ara financiamento das ações e serviços públicos de saúde no arc de 2024, no mínimo, dp

s

e

e

Art. 13. O Orçamento de 2024 deverá conter Reserva de

contingência, limitada a 1% (um por cento) da.receita prevista, destinada a atender os

p"*lr"', contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisíveis.

15o/o (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156

dos recursos de que tratam os artigo§ 158 e 159' I, b e § 3', da Constituição Federal.

ínoffiiÍ9

díi
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Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais

imprevistos e imprevisíveis, entre outÍos, as despesas necessárias ao funcionamento

e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas

ou orçadas à menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações

govemamentais as necessidades do Poder Público.

Art. 14. Considera-se despesa inelevante para fins do disposto no

§3" do art.16 da Lei complementar no 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os

limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24, daLei n'8.666, de 21 de junho de 1993,

com suas alterações posteriores,

Art. 15. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal'

em virtude de sentença judiciríria far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, conforme disposto no aÍ.

100 da Constituição Federal.

Art. 16. A destinação de recursos paÍa novos projetos somente será

permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de

conservação do patrimônio, salvos os projetos programados com recursos de convênios e

operações de crédito.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 17. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1", inc'

II, da constituição Federal, bem como a Lei complementar n" 101, de 2000, fica

estabelecido que a Administração Direta e Indireta e o Poder Legislativo, poderão criar

caÍgos, empregos e funções, alterar a estrutuÍa de carreira, realizar concurso público,

conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a Íemuneração dos servidores

públicos municipais e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia dotação orçamenüíria

suficiente para atendimento da respectiva despesa, em observância aos limites

constitucionais e legais.
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Ficará consignado no Orçamento para o exercício financeiro de

2024, dotação orçamentríria para a criação do Plano de cargos e carreiras dos servidores da

Saúde, do Plano de Cargos e Carreiras dos Motoristas e do Plano de Cargos e Carreiras dos

Agentes Comunitarios de Saúde e Endemias e rubrica orçamentária que garanta a cobertura

de despesas com insalubridade dos Agentes Comunitiírios de Saúde e Endemias'

§ 1.. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste artigo

deverão estar previstos no orçamento de 2024 ou acrescidos por créditos adicionais.

§ 2.. Quando houver majoração do saliirio mínimo nacional por parte do Govemo Federal,

os servidores deste município que percebem valor equivalente a esse patamar, serão

contemplados com reajuste no mesmo percentual.

Art. 18. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e

Legislativo, respoctivamente, não excederá os limites de 54% (cinquenta e quatÍo por cento)

e 6% (seis por cento) da Receita corrente Líquida, observada os limites prudenciais.

temporaria de excepcional interesse público' devidamente justificad

competente.

la ridade

Art. 20. Serão considerados contratos de terceirizaç mão-de-

obra, para efeito do disposto no §1'do art.18 da Lei complementar no 101, de 2000, as

despesas provenientes de contratação de pessoal para substituição de servidores

pertencentes a categorias f,rncionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal

de órgão ou entidade, desde que haja vacância dos cargos a serem substituídos, sendo tais

despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal'
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Art. 19. No exercício financeiro de 2024 a rcalização de hora extra,

quando a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do aÍ.

22 da Lei Complementar n" 101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos de necessidade
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CAPÍTULO VI
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Art. 21. O Poder Executivo poder4 mediante autorização legislativa

específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social, às

entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas áreas social, médica,

educacional, cultural e despoÍiva, desde que estejam legalmente constituídas'

§1" As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão prestar contas dos

recrrrsos recebidos ao Poder Executivo.

§2o Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem as exigências do

§lo deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo'

Art.22. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas

fisicas ou jurídicas situadas no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit,

respectivamente, observadas as disposições contidas em lei municipal especifica'

Art. 23. A Lei Orçamentifuia conterá dotação para acobertar

despesas com contribuições a

regional.

entidades que visem o desenvolvimento lcl ou

CAPÍTULO vII
DAS ALTERAÇÕPS NA IECISLAÇÂO TRIBUT

Art. 24. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos'

isenção ou beneÍicios de natueza tribuüí(ia ou financeir4 que gere efeitos sobre a receita

estimada para o orçamento de 2024, deverá,para sua apÍovação, observar os termos do art.

14 da Lei Complementar no101, de 2000, no que couber'

Art. 25. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá

conceder beneficio fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em
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no przvo de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributarias, devendo, nesses

casos, serem considerados os cálculos da estimativa da receita.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕPS SOSRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.26. A administração da dívida pública municipal interna ou

extema terá por objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes

altemativas de recursos para o tesouo municipal.

Art. 27. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar

operações de crédito destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçamento.

Art. 28. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei

específica e constar do Orçamento Anual para 2024'

Art. 29. A Lei Orçament fuia de 2024 poderá autorizar a tealizaçáo

de operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia l0 de janeiro,

com quitação integral até o dia l0 de dezembro de 2024.

Art. 30. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou

beneficio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas às vezes dizem

exigências do art. 14, da Lei complementar (Federal) no 101, de 14 de maio de 2000.

Art. 31. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão'

subsídio crédito, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculos que impliquem redução discriminada de tributos ou

contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderão

ao disposto no art. 14, da Lei Complementar (Federal) no 167 o de 2000.
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Parágrafo único. A Renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais de forma geral será

considerada na previsão da receita da lei orçamentaria.

CAPÍTULO Ix
DAS DISPOSIÇOsS rnq.als

Art.32. A despesa de competência de outros entes da Federação só

será assumida pelo Municipio quando firmado convênio, acordo, ajuste ou outros

instrumentos congêneres, previsto recurso na lei orçamentária e que visem ao

desenvolvimento municipal.

Art. 33. A Administração Municipal, tanto q

adequada, deverá apropriar as despesas de fo

to possível, até a

criação de estrutura

custos de cada ação

govemamental.

a a demonstrar os

Art. 34. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao

exercício de 2024, deverá ser elaborada de conformidade com o princípio de transparência

dos atos de gestão, além dos princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de garantir o

livre acesso e participação dos cidadãos às informações relativas à elaboração, execução e

acompaúamento do orçamento, inclusive na discussão em audiências públicas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentarias e o orçamento anual;

II - os relatórios resumidos da execução orçamentaria;

III - os relatórios de gesüio fiscal;

IV - o balanço geral anual;

V - as audiências Públicas; e

VI - as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo'
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Art. 35. Caso o Projeto de Lei Orçamentiiria de 2024 náo sela

devolvido até 3l de dezembro de 2023 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo

o seja, a programação dele constante poderá ser executada à razão de l/12 (um doze avos).

Art.36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mogeiro, Estado da Paraíba, em 13 de

julho de 2023.
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I}E II'IOGEIRO

MENSAGEM DO PHOJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRnS - 2024

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores

Submetemos à apreciaçáo dessa Egrégia Câmara lr/unicipal o Projeto de Lei

que "Dispóe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e

dá outras providências."

O incluso Projeto de Lei é uma peça de planejamento de orientação anual,

que disciplina a elaboraçáo da lei orçamentária para o exercício financeiro

subsequente, tendo como Íinalidade nortear a elaboração das previsões de

despesas governamentais, trazendo os seguintes disciplinamentos, conforme as

disposiçoes contidas na ConstituiÇão Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica

Municipal e Lei Complementar ne 1 01 , de 4 de maio de 2000:

/ Estrutura do orÇamento municipal;

/ Elaboração, alteraçáo e execução orçamentária;

r' Despesas de pessoal e encargos sociais;

/ CondiçÕes para concessão de recursos públicos;

/ Alteraçoes na legislaçáo Íibutária;

r' Disposiçoes sobre a dívida pública municipal;

r' Disposições Íinais.

Além disso, com fulcro no art.4q combinado com o inc. lll do art.63 da Lei

Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -
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PREFEITURA

DE MOGEIRO

compreendem às Diretrizes Orçamentárias de 2024, os Anexo de prioridades e

Metas, Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais.

Diante da relevância pública do planeiamento orçamentário

municipal, rogamos aos Nobres Vereadores a apreciaçáo e aprovação do Projeto de

Lei em questáo.

Mogeiro, 12 de Abril de 2023.

ANTONIO JOSE
Âiiinàdode Íoh. diqhel PoÍ

. ANTONTO IOS!

FERREIRA:8401 9964491
.:.'

i!8ÂE R^:84019964491

Oado!: 2023.04 1408:4355 {3 00'

ANTONIO JOSE FERREIRA
PREFEITO

Exmo Sr.

Presidente da Câmara MuniciPal

MOGEIRO- PARAíBA
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PODER EXECUTIVO 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
 

 
LEI Nº 397/2023 

                     
Dispõe sobre as Diretrizes   Orçamentárias 
para o exercício   financeiro de    2024 e   dá      
outras providências. 

                    
                        

 
 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Mogeiro, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
     CAPÍTULO I 

                                                      DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
Art. 1º. Em cumprimento às disposições da 

Constituição Federal, Constituição Estadual, da  Lei Orgânica Municipal e da Lei   

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  ficam estabelecidas as diretrizes 

orçamentárias do Município de Mogeiro para o exercício de 2023,compreendendo: 

I - as disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura do orçamento municipal; 

III - a elaboração, alteração e execução orçamentária; 

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais; 

V - as condições para concessão de recursos públicos; 

VI - as alterações na legislação tributária; 

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e 

VIII - as disposições finais. 

 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1º e 2º do art. 4º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3º do art. 4º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

 
 CAPÍTULO II 

             DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA   MUNICIPAL 
 

Art. 2º. As prioridades e metas  da 

Administração Pública  Municipal para       o exercício de 2024, atendidas as despesas 

que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de funcionamento 

dos órgãos e entidades municipais, estão estabelecidas no Anexo do   Projeto  de Lei 

que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022-2025”. 

 

Parágrafo único - O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as 

prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar adequadas ao 

Plano Plurianual –PPA 2022-2025. 

 

    CAPÍTULO III 
                                         DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 
                                        Art.3º.  O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 

abrangerá os Poderes Legislativo e  Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta e      será elaborado levando-se em conta à estrutura 

organizacional do Município e suas possíveis alterações. 

 

                                        Art. 4º. A proposta orçamentária do Município evidenciará as 

receitas por rubricas e   suas       respectivas despesas, por função, sub função, programa, 

projetos, atividades e operações  especiais de cada    unidade gestora e conterá: 

I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 

II - texto da lei; 

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas; 

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

V - quadro das dotações por órgãos de governo e administração; 

VI - demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

VII - programa de trabalho através da funcional programática; e 
VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza. 
 
                                         Art. 5º. Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no Plano  Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo   um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

que  concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, expansão 

ou   aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 

gera   contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 

Parágrafo único – As categorias de programação de que trata o art. 10 desta Lei serão  

identificadas   por programas e ações (atividades, projetos, operações especiais), de 

acordo com  as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial 

STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025. 

 
 
                                                        CAPÍTULO I 
 DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 
Art. 6º A proposta orçamentária do Município, 

relativa ao exercício financeiro de 2023, deverá ser elaborada em conformidade com os 

diversos princípios, além    dos          contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, 

prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos 

públicos, modernização na ação governamental, transparência na elaboração e 

execução do orçamento. 

Art. 7º O Poder Legislativo elaborará seu 

detalhamento de despesas para     o exercício  financeiro de 2023, observadas   as   

determinações contidas nesta Lei e no art. 29-A         da Constituição Federal, devendo 

encaminhá-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do   prazo  de remessa da 

proposta orçamentária a Câmara Municipal. 

 

Art. 8º As emendas ao projeto de lei 

orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 166, §3º, da Constituição Federal e 

não poderão indicar recursos provenientes   de    anulação das seguintes despesas: 

I - dotações com recursos vinculados; 

II - dotações referentes à contrapartida; 

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e 

VI – dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal. 

 

Art. 9º A proposta orçamentária de 2023 

contemplará autorização ao Chefe do Poder   Executivo municipal para abertura de 

créditos adicionais suplementares, observando o disposto na Lei nº 4320, de 17 de 

março de 1964, visando: 

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação já 

existente; 
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II - movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes se 

mostrarem 

insuficientes para a realização de determinadas despesas; 

III - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei Orçamentária de 

2024; e 

IV – anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou extraordinários, 

quando 

os mesmos tiverem saldo que não forem mais utilizados. 

 

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o chefe do 

poder executivo poderá utilizar 50% (cinquenta) por cento do valor das dotações 

orçamentárias. 

 

Art.10. O Poder Executivo poderá,   mediante 

Decreto,   transpor,  remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas  

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria 

de programação, conforme definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei. 

 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar     

em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 ou 

em   créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação 

funcional. 

 
Art. 11. O Governo Municipal destinará, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua  receita resultante de impostos e das 
transferências federais e estaduais de impostos,   na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como estabelece o artigo 212 da Constituição  Federal e Lei Federal nº 14.113 
de 25 de dezembro de 2023. 

 
Parágrafo único. O Município aplicará parte dos recursos a que se refere o caput deste    
artigo,      na manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 
condigna dos  trabalhadores    da educação, nos termos estabelecidos no art. 60 do Ato 
das Disposições  Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 
 

Art. 12. A proposta orçamentária consignará 
previsão de recursos para financiamento das    ações e serviços públicos de saúde no 
ano de 2024, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do  produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, 
b e § 3º, da Constituição Federal. 
 

Art. 13. O Orçamento de 2024 deverá conter 
Reserva de Contingência, limitada a 1% (um por cento) da receita prevista, destinada a 
atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos 
e imprevisíveis. 

 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais 
imprevistos                e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao 
funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração 
Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as decorrentes de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades do Poder Público. 
 

Art. 14. Considera-se despesa irrelevante 

para fins do disposto no §3º do art.16 da Lei   Complementar nº 101, de 2000, a despesa 

cujo valor não ultrapasse os       limites     estabelecidos nos incisos I e II do art. 24, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

Art. 15. Os pagamentos devidos pela 

Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente 

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios   e à  conta dos créditos 

respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

 

Art. 16. A destinação de recursos para novos 

projetos somente será permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em 

andamento e as despesas de conservação do patrimônio, salvos os projetos 

programados com recursos de convênios e operações de  crédito. 

 
CAPÍTULO V 

                      DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
Art. 17. Para efeito do disposto nos artigos 

37, V e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição Federal,    bem como a Lei     Complementar 

nº 101, de 2000,  fica estabelecido    que    a  Administração Direta e Indireta, e o Poder 

Legislativo, poderão criar cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de carreira, 

realizar concurso público, conceder qualquer   vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar 

a remuneração dos servidores públicos municipais e    admitir pessoal, mediante lei e 

havendo prévia dotação orçamentária suficiente para   atendimento da respectiva 

despesa, em observância aos limites constitucionais e legais. 

Ficará consignado no Orçamento para o 

exercício financeiro de 2024, dotação orçamentária para a criação do Plano de Cargos 

e Carreiras dos servidores da Saúde, do Plano de Cargos e Carreiras dos Motoristas e 

do Plano de Cargos e Carreiras dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias e 

rubrica orçamentária que garanta a cobertura de  despesas com insalubridade dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Endemias. 

§ 1º. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste artigo 

deverão estar previstos no Orçamento de 2024 ou acrescidos por créditos adicionais. 

§ 2º. Quando houver majoração do salário mínimo nacional por parte do Governo 

Federal, os servidores deste município que percebem valor equivalente a esse patamar, 

serão contemplados com reajuste no mesmo percentual. 

 

Art. 18. A despesa total com pessoal dos 

Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, não excederá os limites de 54% 

(cinquenta e quatro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, 

observada os limites prudenciais. 

 

Art. 19. No exercício financeiro de 2024 a 

realização de hora extra, quando a despesa com   pessoal houver excedido o limite 

disposto no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar   nº 101, de 2000, somente 

poderá ocorrer nos casos de necessidade temporária de excepcional   interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente. 

 

Art. 20. Serão considerados contratos de 

terceirização de mão-de-obra, para efeito do disposto no §1º do art.18 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, as despesas provenientes      de    contratação de 

pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais abrangidas 

por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja 

vacância dos cargos a serem substituídos, sendo tais despesas contabilizadas como 

Outras  Despesas de Pessoal. 

 
 
 
 
                                                     CAPÍTULO VI 
               DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 
 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante 

autorização legislativa específica, transferir   recursos do Tesouro Municipal, a título de 

subvenção social, às entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas 

áreas social, médica, educacional, cultural e desportiva, desde que estejam legalmente 

constituídas. 

§1º As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão prestar contas 

dos   recursos recebidos ao Poder Executivo. 

§2º Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem as 

exigências do §1º deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas 
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pelo Poder Executivo. 

 

Art. 22. O Poder Executivo poderá destinar 

recursos para pessoas físicas ou jurídicas situadas no Município, visando cobrir suas 

necessidades ou déficit, respectivamente, observadas as disposições contidas em lei 

municipal específica. 

 

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação 

para acobertar despesas com contribuições a   entidades que visem o desenvolvimento 

municipal ou regional. 

 
                               CAPÍTULO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
 
Art. 24. Qualquer Projeto de Lei que conceda 

ou amplie incentivos, isenção ou benefícios de    natureza tributária ou financeira, que 

gere efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento   de 2024, deverá, para sua 

aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei Complementar n°101, de 2000, no que 

couber. 

 

Art. 25. O Chefe do Poder Executivo, 

autorizado em lei, poderá conceder benefício fiscal aos   contribuintes que pagarem seus 

tributos em parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas 

obrigações tributárias, devendo, nesses casos,    serem        considerados   os  cálculos 

da estimativa da receita. 

 
CAPÍTULO VIII 

                    DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art.26. A administração da dívida pública 

municipal interna ou externa terá por objetivo    principal a minimização de custos e a 

viabilização de fontes alternativas de recursos para o tesouro municipal. 

Art. 27. Observada a legislação vigente, o 

Município poderá realizar operações de crédito destinadas a financiar despesas de 

capital previstas no Orçamento. 

 

Art. 28. As operações de crédito deverão ser 

autorizadas por lei específica e constar do   Orçamento Anual para 2024. 

 

Art. 29. A Lei Orçamentária de 2024 poderá 

autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas 

a partir do dia 10 de janeiro, com quitação integral até o  dia 10 de dezembro de 2024. 

 

Art. 30.  O projeto de lei que conceda ou 

amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas 

às vezes dizem exigências do art. 14, da Lei Complementar (Federal) nº 101, de 14 de 

maio de 2000. 

 

Art. 31. Os projetos de lei de concessão de 

anistia, remissão, subsídio crédito, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculos que impliquem redução discriminada de 

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14, da Lei Complementar (Federal) nº 167 de 

01 de maio de 2000.  

 

Parágrafo único. A Renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais de forma geral 

será considerada na previsão da receita da lei orçamentária. 

 
                     CAPÍTULO IX 

          DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 32. A despesa de competência de outros 

entes da Federação  só     será assumida pelo Município quando firmado convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, previsto recurso na lei orçamentária 

e que visem ao desenvolvimento municipal. 

 

Art. 33. A Administração Municipal, tanto 

quanto possível, até a criação de estrutura    adequada, deverá apropriar as despesas 

de forma a demonstrar os custos de cada ação 

governamental. 

 

Art. 34. A Proposta Orçamentária do 

Município, relativa ao exercício de 2024, deverá ser elaborada de conformidade com o 

princípio de transparência dos atos de gestão,     além dos princípios contábeis 

geralmente aceitos, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadãos às 

informações relativas à elaboração, execução e acompanhamento do orçamento, 

inclusive na discussão em audiências públicas. 

 

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal, aos 

quais será  dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I – o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 

II – os relatórios resumidos da execução orçamentária; 

III – os relatórios de gestão fiscal; 

IV – o balanço geral anual; 

V – as audiências públicas; e 

VI – as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 

 

Art. 35. Caso o Projeto de Lei Orçamentária 

de 2024 não seja devolvido até 31 de dezembro   de 2023 ao Poder Executivo para 

sanção, até que o mesmo o seja, a programação dele  constante poderá ser executada 

à razão de 1/12 (um doze avos). 

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mogeiro, Estado da 

Paraíba, em 13 de julho de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA Página : 1/ 2 

25-MOGEIRO (PODER EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2024 

AME - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso IV, alínea "a”) 
R$ 1.00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREV! DÊNCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 

RECEITAS CORRENTES (1) 
0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 
0,00 0,00 0,00 

Ativo 
0,00 0,00 0,00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 
0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 
0,00 0,00 0,00 

Ativo 
0,00 0,00 0,00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 
0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 
0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 
0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 
0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
0,00 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial RPPS (II)! 
0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (Il!) 
0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 
0,00 0,00 doe 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (1 + IL + 11) 
0,00 

Benefícios 
AS . i- . = 

Aposentadorias 

Pensões por Morte 
São . Soo 

Outros Benefícios Previdenciários 
0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 
s S 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 
0,00 E 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV — VV? 
0,00 

VALOR 

VALOR 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
0,00 0,00 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
0,00 0,00 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 

0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
0,00 0,00 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
0,00 0,00 0,00 

Investimentos e Aplicações 
0,00 0,00 0,00 

Outro Bens e Direitos 

0,00 0,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES (VII) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
0,00 0,00 0,00 

Inativo 

0,00 0,00 0,00 

Pencionista 
0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 
0,00 0,00 0,00 

Ativo 
0,00 0,00 0,00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 
0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 
0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 
0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 
0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VII!) 
0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
0,00 0,00 0,00 

Copyright O 2023, Info Public Informática - Todos os direitos reservados. Tel. (83) 3243 7744 (PCTB V8.00.053)
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ESTADO DA PARAÍBA Página : 2/ 2 

25-MOGEIRO (PODER EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2024 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art, 4º, $ 2º, inciso IV, alínea "a") 
R$ 1.00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 2020 2021 | 2022 

Amortização de Empréstimos 
0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - (1X) = (VI! + VIII) 0,00 0,00 0,00 

Benefícios 
0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 
0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 
0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 
0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeiras entre os Regimes 
0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS FUNDO DE REPARTIÇÃO (X) 
0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX — X)º 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

Recursos para Formação de Reserva 
x X ) 

0,00 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa 

Investimentos e Aplicações 
0,00 0,00 0,00 

Outros Bens e Direitos 
0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XI!) 
0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes (XII!) 
0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 

Demais Despesas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital (XIV) 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 
0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII — xVvyrY 
0,00 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa 
0,00 0,00 0,00 

Investimentos e Aplicações 
0,00 0,00 0,00 

Outros Bens e Direitos 
0,00 0,00 0,00 

Contribuições dos Servidores 
0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Previdenciárias 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVI!) 
0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 
0,00 0,00 0,00 

Pensões 
0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII? 
0,00 0,00 0,00 

Sistema: PJPCTB(v8.00.053), Unidade Responsável: Secretaria de NÁI Data de emissão: 12/04/2023 e hora de emissão: 17 12:23 

NOTA A A REGISTRAR 
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas 

previdenciárias do período de G 

2 O resultado previdenciágó poderá ser àp 

empenhada (no 6º bime: 

esentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a desp 

Copyright O 2023, Info Public Informática - Todos os direitos reservados. Tel. (83) 3243 7744 (PCTB VB8.00.063)
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ESTADO DA PARAÍBA Página : 1/1 

é 1* —25-MOGEIRO (PODER EXECUTIVO) 
WAS LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO DO RPPS - 2024 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art4º, $ 2º, inciso IV, alinea "a”") 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

NADA A REGISTRAR 

/í 

Sistema: PJPCTB(v8.00,056), Unidadh Responsá' Secktetarfa de Finanças, Data de emissão: 12/04/2023 e hora de emissão: 17:12:42 

Copyright O 2023, Info Public Informática - Todos os direitos reservados. Tel. (83) 3243 7744 (PCTB V8.00.053)
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” ESTADO DA PARAÍBA 
y : — 25-MOGEIRO (PODER EXECUTIVO) 

À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA - 2024 

Página : 1/1 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art4º, $ 2º, inciso V) 
R$ 1.00 

SETOR! RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMA! 

BENEFICIÁRIO 2024 | 2025 2026 

NADA A REGISTRAR 

TOTAL 
0,00 0,00 0,00 

Sistema: PJPCTB(v8.00.053), Uni vel: Secretaria de Fjagnças, Data de emissão: 12/04/2023 e hora de emissão: 17:13:09 

Copyright O 2023, Info Public Informática - Todos os direitos reservados. Tel. (83) 3243 7744 (PCTB V8.00.053)
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2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 79922/23. Data: 25/07/2023 14:39. Responsável: Antônio J. Ferreira.

13

13



+ ESTADO DA PARAÍBA Página : 1/1 

: —25-MOGEIRO (PODER EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO - 2024 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art4º, $ 2º, inciso V) 
R$ 1.00 

EVENTOS Valor Previsto para2024 

Aumento Permanente de Receita 
4.679.347,90 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências do FUNDEB 
295.347,90 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 4.384.000,00 

Redução Permanente de Despesa (1!) 

Margem Bruta (III) = (1 +11) 
4.384.000,00 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 

Impactos de Novas DOCC 

Margem Líquida da Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 
4.384.000,00 

Sistema: PJPCTB(v8.00.053), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 12/04/2023 e hora de emissão: 17:17:27 

GESTOR 
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